Artigo
MEDICAMENTO NUNCA FOI BEM DE CONSUMO

* Sérgio Mena Barreto

Em uma época marcada pelos avancos tecnoldgicos e pelo pleno acesso a
informacéo, a Anvisa pde o Brasil na contramao do mundo ao tentar impor a
RDC 44/09, resolucdo que proibiria a venda de produtos de conveniéncia e
prestacao de servicos nas farmacias, além de retirar os medicamentos isentos
de prescricdo médica do alcance do consumidor. A resolucdo apresenta um
ponto ainda mais complexo: em muitos municipios, a farmécia funciona como
correspondente bancério, prestando um servico de grande importancia a
populacdo que carece de bancos publicos ou privados. Cerca de 15 mil
estabelecimentos prestam servicos como o0 recebimento de contas e
entregando os beneficios da Previdéncia Social.

Soa estranho a agéncia colocar os remédios na categoria de bens de consumo
e as drogarias na de centro de compras. De acordo com a Anvisa, ao comprar
um produto de conveniéncia na farmacia, o consumidor seria influenciado a
comprar remeédios. Restringir 0o acesso aos medicamentos isentos de
prescricdo médica e proibir a venda de alguns produtos na drogaria significa
deixar o consumidor refém da falta de opcédo. A concorréncia que abre um
leque de ofertas desapareceria, dando lugar ao monopdlio de algumas marcas
e acarretando precos mais altos que os atuais. Esta decisdo € um caminho
inverso de mercados desenvolvidos, onde a farméacia tem incluido n&o-

medicamentos com uma série de facilidades para o consumidor.

Vale lembrar também que a norma da Anvisa esta na contramdo do que pensa
a populacdo. Para os brasileiros, é clara a diferenca entre medicamentos e
nao-medicamentos. Em uma pesquisa divulgada pelo Ibope em novembro de
2009, 73% dos entrevistados afirmaram ser contra a proibicdo da venda de
produtos de conveniéncia e servicos nas farmacias. O levantamento ouviu
1.302 pessoas de seis capitais — Sado Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte,
Curitiba, Fortaleza e Belém — entre os dias 15 e 25 de setembro. A margem de
erro foi de 3%, considerando nivel de confianca de 95%. Os cidadaos que
vivem no Brasil querem sim, ter uma farmacia como a que se vé em muitos
paises, como Estados Unidos, Inglaterra e até mesmo nos nossos vizinhos
Argentina e Chile.

Colocar os remédios isentos de prescricdo para trds do balcdo segue a
contramé&o do que acontece no mundo. Medicamentos dessa categoria tém por
objetivo resolver pequenos males que ndo necessitam de atencdo meédica por
sua propria natureza, mas também tem o papel de educar o consumidor,
reduzindo impacto sobre os servi¢cos publicos de saude. A decisdo brasileira
nada mais € que uma nova forma de censurar a populacdo, como se as
pessoas hao soubessem comprar., A meu ver, € a verdadeira
institucionalizacdo da empurroterapia, uma vez que se transfere para um
funcionéario da farmacia a decisdo de compra. O Chile é um exemplo real dos
problemas que esta iniciativa pode trazer. Depois de toda a populacéo ficar



refém dos medicamentos disponiveis somente atras do balcdo, do aumento da
empurroterapia e da escalada desenfreada de precos, o governo obrigou as
farmacias a colocarem os medicamentos sem receita novamente fora dos
balcdes, com livre alcance do consumidor.

Por fim, temos a questdo legal propriamente dita. A Anvisa nunca teve
competéncia para legislar. A agéncia é um 6rgdo executivo com a funcéao de
fiscalizar, e atuagéo sempre infra-legal. Somente uma outra lei poderia regular
o0 que deve ou nao ser vendido nas farméacias. E no Brasil ja existem 20 leis
estaduais ou municipais que permitem a venda de produtos de conveniéncia
em drogarias. Nao é um alimento ou outro tipo de produto que vai prejudicar o
consumidor, mas a venda de medicamentos com tarja vermelha sem
receituario médico, fruto direto da falta de acesso ao médico que assola nosso
Pais, que ainda conta com 1.600 municipios sem nenhum hospital publico e
mais de 400 cidades sem médico em nenhum dia do ano.

A RDC 44/09 tem alguns pontos positivos. A resolucdo é um facilitador do
processo de fiscalizacdo, além de definir algumas regras sobre aplicacdo de
medicamentos nas farmacias e a restricdo de medicamentos de tarja preta.
Embora haja aspectos favoraveis, os de ambito negativo se sobressaem.
Medidas como essa da Anvisa servem de placebo, passando por cima da lei e
do respeito ao consumidor.
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